
 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 

PORTARIA Nº 86, de 18 de janeiro de 2013 

 

 

 

A PROCURADORA CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 
ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 

artigo 15, parágrafo 8.o, combinado com o artigo 73 da Lei nº 8.666/9,3, de 21 de junho de 
1993, resolve: 

 
I - Designar para o presente exercício os servidores abaixo relacionados para 

constituírem a Comissão Especial para desfazimento de bens da Procuradoria da República 
no Município de Santos. 

 

Presidente: 
Léa Maria Lopes da Silva Ferrete – Analista Administrativo - Matrícula 

17838-1 

 
Membros: 
Daniel da Silva Carvalho  – Técnico Administrativo – Matrícula  5483-0 

Pedro Henrique Cabrera Cunha– Técnico Administrativo – Matrícula 23011-1 
 

II – A Presidente da Comissão, em seus impedimentos eventuais, será 
substituída pelo Servidor Daniel da Silva Carvalho. 

 

 

 

 

 

 

 

 
ANAMARA OSÓRIO SILVA 

Procuradora Chefe da 
Procuradoria da República no 

Estado de São Paulo 

 

 

 

 
  

Este texto não substitui o publicado no BSMPF, Brasília, DF, 2ª quinzena jan. 2013, n. 2, p. 207. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666cons.htm
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/25395/BSMPF_30012013.pdf?sequence=1&isAllowed=y

